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GoNTRATO No 016/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O2O9/2019

MODALIDADE: DISPENSA No O22l2O'19

SERRINHA
EsÍÀDo DÀ aÂHl^ !L

oMUNlciPloDESERRINHA,EstadodaBahia,pessoaiurídicade-direitopúblico'
com sede a Rua campo;;iih"j;ô; ôàntro' ne^sla' inscrito no cNPJ sob o no

13.845.086/0001-03, oot"-,"ni"''o"noÃináoo CONTRATANTE' e neste ato

representado por seu p,"ãiü'ú'nitio,e1-sr ^n9yp Silva Lima' brasileiro' casado'

inscrito no RG no 05.820.d;;-ôã;EijF-no 912'972'572-53' e' do outro lado' a

empresa CESAR nernroÉâÀçÃoITDA' inscrita no CNPJ sob no 18'769'251/000't-

0e, situada Rua JOSE üãàÍiils-oE 
'oiivernn, 10, cEP 48700-000' centro,

Serrinha - BA, represert"o""pàr"'ã"' to"'t' sn euoúbro cesnn Do RosÁRlo

slLVA, inscrito no no r+iíoãõff; * ôÊr 036'908'645 -77' resolvem celebrar o

oresente contrato, qr" ."iãõãã peras cráusuras e condiçÕes aqui estabelecidas e

;1,:::;;#S';;i"i?;õ;ii; ãáãá7õe, ãã â.r de lunno de 1ee3 e suas arterações

posteriores

c S U D E o EE

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas' normas contidas pelas Leis Federais

8.666/93, 10.520102, a'ozá/õO iCooigo de Defesa do Consumidor) e posteriores

altêrações, e petos pr.."itãr-ã"'Jiieitá público, aplicando-se lhe, supletivamente' oE

;;';õ;à;teoria geral oot *ntt"tot e as disposiçÕes de direito privado'

U S G ND o

Constitui obieto do presente contrato Contratação de empre

i#ãiil;iüã aicànoicionãoo com instalação' sesundo tabe ixo:
ecializada Para

la b

{:. ,,', "
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Seguncio tabela abaixo:

S LA RCEI -D

Estado da Bahia
Prefeitura MuniciPal de Serrinha

hrã óãrp"" Êiiho, no 140 - Centro - serrinha - Ba

CEP: 48700-000
óili,.r,'ià.4+àJao/ooo1-03 | Tel: (75) 3261 -8300

WWW.SC rrinha. ba oov.br

T N IA

rato correrão por conta dos recursos da
As despesas para o pagaménto deste cont

il"çã" Orçamentária a seguir especificada:

I
'o'o

1.780,006und

parede, frio, capacldade -de Íefrigeraçâo

mínima de 12.O00btu/h, 220 volts' função

de desumidificarão, controle remoto sem

fio, baixo nível de ruído' Rotulagem

contendo selo procel com classincação do

Inmetro de eflciência energéüca "a"' nome

do produto, dados do fabricante e tensão-

nominal. Garan$a mínlma?o fabricante de

01 ano, prestada no estado da Bahia' Item

reüsado pela Coelba' A instalação do

produto ierá de responsabllidade da

fornecedora.

o Spltt, de
CONDICIONADOR DE A& tip

001.

4.980,004.980,00und

WALL 24.OOO BTU§

Gás ecológico R4104 ou slmilar' possuindo

função que economiza energia adequando-

," á ,".i"çao de temperatura' sistema de

flftros que garantam reter no mínimo até

90% das' bactérias, permita llgar ou

desllgar a lluminação do display da

unldãde interna (se exisdr), funçáo que o

condlcionador de ar adnge a temperatura

,"ooa"a.d" p"lo consumldor' aiustando o

"i.tã " " 
velocldade da ventilação' deve

iirpo" a" ENcE'Edqueta Naclonal de

ioiru*"çao de Energia emiüda Pelo

INMETRO tipo "A'. A instalação do produto

será de resfonsabilidade da fornecedora'

INVERTE& HI-
AR CONDICIONADO SPLIT,

002.

0044.90.52889766.001 0044.90.52201161.001

w
lAhfi

§9,

Preço

Total
Preço.,

Unitário- Quant'Unid.
Item

10.680,00

1

Fonte
'Proieto/Atividade:



§ERRINHA

www.serr!n a.ba.oov.br

2009 44.90.52 00

67.001 8898 44.90.52 00

Parágrafo único - A responsabilidade pela fiel execução do presente contrato será a

Administraçâo Pública do Município, encarrêgada da fiscalização e detentora da

Dotaçáo Orçamentária.

CLÁUS UAR -DOP o

?ff:§TueÁ ruNtoP t íx

ÉSIÀDO 0Á AÀHlÂ ã.a

Estado da Bahia
PreÍeitura Municipal de Serrinha
Ruà Campos Filho, no '140 - Centro - Serrinha - Ba.
CEP: 48700-000
CNPJ: 13.845.086/000í-03 | Tel: (75) 326í-8300

o preço global deste contrato equivale à quantia de R$ 15.660,00 (Quinze mil

seiscentos e sessenta-reais), a ser pago pelo CoNTRATANTE à CONTRATADA,

através da aferição dos serviços efetivamente prestado, tomando oomo base os

valores unitários piopostos pela CONTRATADA.

Parágrafo único - No preço computado neste contrato deverão estar incluído§ todos

o. .rito. com remuneração de pessoal, .tributos, encargos sociais, previdenciários e

trabalhistas, trapsporte, gratificação e outros custos que, direta ou indiretamente' se

relacionem com o Ílel cumprimento, pela CONTRATADA de suas obrigações'

c SU UI A-D co DEP AM TO

o pagamento sêrá efetuado através de crédito em conta da contratada, em até 30

(rinta) dias após a apresentaSo dos seguintes documentos:

I - Carta de encaminhamento solicitando o pagamento;

as certidÕes originais Negativa de Débito junto eceita Federal,

nicipal, INSS, FGTS, Certidão de Débitos Tra sta (validas e

ll.NotaFiscal/FaturadaCONTRATADA,contendodescriçãodoobjetodalicitação'
valor unitário elotal, além de específica descriçáo dos sERVIÇos requisitados pelo

Município,mencionandoainda,obrigatoriamente,onúmerodalicitaçáoedocontrato;

lll - Termo de recebimento definitivo dos materiais emitido pela Secretaria solicitante;

lV - Nenhum
previamente,

Estadual, Mu

regulares).

pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que está apresente,

Parágrafo único Quando houver.erro de qualquer natureza' n missão da Nota

stituição elou

o

\

Fiscal/Fatura, o documento será devolvido, imediatamente' pa

al
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Estado da Bahia
- 
Prefeitura Municipal de Serrinha
Rua Campos Filho, no 140 - Centro - Serrinha - Ba'

CEP: 48700-000
CNPJ: 13.845.086/0001-03 | Tel: (75) 3261-8300

www.ierrinha. ba.oov. br

emissáo de Nota de Correçãb. Este intervalo de tempo não será considerado para

efeito de qualquer reaiu§te ou atualização de valor contratual'

CLA T -DO U E VAL s s

ospreçosserãoosconstantesnapropostadepreçosapresentadapelalicitante
vencedora, não cabendo reaiuste.

Parágrafo único - As revisões contratuai§, para manutençáo do equilíbrio econÔmico-

financeiro, acorrerão através de processo fqndamentado e que comprgve a alteração

doscustospormeiodedocumentaçãoaSeranalisadapelorepresentanteda
Prefeitura Municipal de serrinha e deve ter por base os preços das propostas

apresentadas na data da licitação, conforme segue:

1. Anualmente pelo IGP-M, acumulado do período;

2. Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei;

3. Acordo ou dissídio coletivo da categoria'

DO-vl c

O presente CONTRATO terá vigência até 3'l de Dezembro de 2019'

c S AV RI ES T

s-obrigaçÕes çpntidas por determinagão legal' obriga-se a:
A CONTRATADA, além da

|-ForneceroobjetocontratadodeacordocorÍiasespecificaçõesdaD|SPENSAn.'ozàtzniii 
itornorma exigiJa, utilizando-se dos meios apropriados para tal fim;

ll - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos

licitaçâo, sujeitáhdo-se às sanções esta6elecidas nes

n" 8.á66/93, 1o.52otg2 e alterações posterioles;- .

lll - Responder por todas as despesas decorrentes do

lV - Manter, durante o período de vigência' deste contrato' em

oOrig'aÉes assumidas, lodas as- condições de habilitação e

neste Contrato e do edital da

te contrato e nas Leis Federais

fornecime

ibilidade com as

ção exigidas no

iü

qu
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v - Arcar com todos os encargos e obrigagÕes de natureza trabarhista, previdencíária,
acidentária, tributária, administrativa e ciVir, decorrentes da execuÉo do objeto deste
contrato. A inadimprência da CONTRATADA com referência a estes 

"n.áigá. 
naotransfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu p"g"r"-nto. O

CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento
de tais encargos, como condigão do pagamento dos créditos da óorurnernôe;

vl - A CONTRATADA é'responsáver peros danos ou prejuízos, de quarquer natureza,
causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua curpa
ou dolo em consequência de erros, má quaridade dos serviços prestados, imperÍcia
própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabiridade no cumprimento do
objeto contratado;

vll - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contáto em que se
verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçâo ou de maieriais
empregados;

Vlll - Possuir sempre à disposição do município o objeto deste contrato, salvo casos
fortuitos ou de Íorça maior;

lX - Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste
contrato;

X - comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;

Xl - Aceitar, nas mesmas condiçÕes estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários,. limitados a 2s% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, conforme o § 1o do art. 6s da Lei g666/93.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAC OES OI CONTRATANTE

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a contrata ob ga-se a:

l- Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, cond
estipuladas neste contrato;

e situaçÕes

.€$olfd
C]

:\
'â.;̂r

u)

ll - Encaminhar a CONTRATADA as requisiçÕes de fornecimênto;

5de10

Estado da Bahía
Prefeitura Municipal de Serrinha
Rua Campos Filho, no 140 - Centro - Serrinha _ Ba.
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lll - Pubricar o resumo do contrato e adiamento que houver na imprensa oÍiciar,conforme estipula parágraÍo único do art. 61 da Lei n. o g666/93.

lV - Acompanhar e fiscarizar a boa execução contratuar e apricar as medidascorretivas necessárias, incrusive as penaridaies contratuar e legaÍmente previstas,
comunicando à CoNTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidascorretivas;

V - Prestár as informações e os escrarecimentos que venham a ser soricitados peros
técnicos da CONTRATADA;

A forma/ início do objeto do presente contrato é imedíata, de acordo com a
Autorização de fornecimento de material a ser emitida pela secretaria solicitante à
CONTRATADA

Vl - Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste
contrato.

CLÁUSULADÉclrtrtl - DA ENTREGA DO OBJ ETO

| - os quantitativos propostos poderão ser executados no todo conforme necessidade
de consumo gerenciada pela CONTRATANTE.

ll - o objeto contratuar deverá ser entregue em perfeito estado e com prenas
condiçôes de consumo.

lV - Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os te
apresentada, bem como não atenda ao contido no edital, será o
caso em que terá a CONTRATADA o prazo de i0 (dez) dias, co
recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE,
problemas detectados.

rmos d
mesmo
ntados

a proposta
devolvido,
a partir do
sanar os

V - O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal no g.666/g3 e poste
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total

rdo com as
alteraçÕes

parcial.

(]

a

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Serrínha

lglCgapos Fitho, no 140 - Centro _ Seninha _ Ba.
CEP: 48700-000
CNPJ: í3.845.086/000í-03 | Tet: (75) 326,t_8300
www.serrínha. bâ.qov.br

,

lll - o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA pela solidez e seguranga do fornecimento, nem ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

i
I

\*"ey'
--/ 
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Vl - Nos termos do art. 67 àa Lei Federar no g.666/93 e posteriores arteraçôes, a
execuÇão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representánte do
CONTRATANTE especiarmente designado, permitida a contratação de terceiros para
assistl-lo e subsidiá-ro de informaçÕes pertinentes 

" ".." atribuição. os
representantes do ooNTRATANTE, anotarão em registro próprio tódas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for .

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisÕes e
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas à seus superiores em 02 (dois) dias corridos para a adoçâo das medidas
convenientes.

vll - o CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em
desacordo com o contrato.

CLÁUSULA D CIMA P IMEIRA _DOSP os

O fornecimento dos produtos atenderá às seguintes condiçÕes:

- o prazo para atendimento do pedido será sempre que solicitado pela secretaria
solicitante.

CLÁ SULA DÉ IMA SEG NDA-D PENALID DES

constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números
8.666/93 e 10.520102, sujeitando-se os infratores às cominagões legais, garantida a
prévia e ampla Qefesa ém processo administrativo.

| - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execuçâo do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infraçêo, obedecidos os seguintes limites máximos:

10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso d escumprimento

PiEafiuaÁ uu{atPÁLDÊ

SERRINHA
ESI^OO 0^ a^HtÂ clt

total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário fi ar o contrato,
ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da ca , dentro de 05
(cinco) dias contados da data de sua convocação;

b. 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da pa
não realizado;

a

o fornecimento

iJ

çá

?de10

Estado da Bahia
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ll - A multa a que se refere este item não impede gue a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sançôes previstas na lei.

Ill - o valor da multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administraçáo.

lV - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta ou, ainda,-se for o caso, cobrada judicialmente.

v - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento
náo eximirá a Çontratada da responsabilidade por perdas é danos decorrentes das
infrações cometidas.

vl - As multas previstas neste Edital poderão, a critério da secretaria Municipal de
Administraçáo, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
constitucionais, a depender do grau da infraçâo cometida pela CoNTRATADA.

vll - Quando aplicadas, as inultas deveráo ser pagas espontaneamente -no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor corespondente ao valor
do fornecimento, após prévio processo adminiskativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da secretaria Municipal de
Administração.

Vlll - os danos e p§uízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 4g
(quarenta e oito) horas, contado da notiÍicação administrativa à contratada, sob pena
de multa.

CLÁUSU LA DÉCIMA TE CEIRA- DA RESCISÂO

A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para
tanto, às disposições do arl.77 e demais úteis da Lei 8.666/93.

l- O contratante poderá rescindir administrativamente o presen contrato, nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93

ll - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a Vlll do art.
não cabe ao contratado direito a qualquer indenizaçáo.

Lei 8.666/93,d

Página E de 10
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CLÁ IJSI.JLA DÉc IMA oUARTA - COBRA JU ICIALcA D

As importâncias devidas pela contratante serâo cobradas através de processo de
execução, constituindo este contrato título executlvo extrajudicial, ressalvada a
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que
possível.

CLÁUSULA DÉctua ourrurA - DtsPos rÇÕEs FtNArs

lntegram b presente inbtrumentô, como se transcritos estivessem, a Dispensa de
Licitação O2A2O'19, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e
homologada pelo CONTRATANTE.

l- Nos termos do artigo 110 da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alteraçÕes, na
contagêm dos prázos estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
for explicitamente disposto em conkário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos
neste contrato em dia de expediente no órgáo ou na entidade.

ll - Todas as comunicações-do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa,
serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente
numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de
visada pelo destinatário.

lll - Conforme dispÕe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal no 8.666/93 e
posteriores alterações, o extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão
publicados no Diário Oficial do MunicÍpio de Serrinha, no prazo de até 20 (vinte) dias
corridos a contar do 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de-sua assinatura.

lV - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal no 8.666/93, e de acordo com o Princípio
Constitucional da Publicidade, e permitido a qualquer interessado o conhecimento dos
termos do contrato e do respectivo processo licitatório.

V - Qualquer _medida que implique em alteração dos direito
pactuadas só poderá ser adotada mediante autorização por escrito
obrigatoriamente ratificada através de Termo Aditivo ao Co

rigaçÕes aqui
partes, e será
ue passará a

o
(.)

integrá:lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras

da
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Vl - Quaisquer torerânôias entre as partes nâo importarão em novação de quarquer
uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão -
íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO

As partes elegem o foro da cidade de serrinha - BA, que prevalecerá'sobre quarquer -

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e
achado conforme.

Serrinha/BA, ;§de

MUNICiPI
Adria

ERRINHA
Lima

de 20í 9.

AUGUST CESAR DO

-.u'l
FR IG çÃo LTDA

SÁRIo SILVA

CPF:

d" n*<,t/

TESTEMUNHAS: CPF:
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